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CÂmnRA MUNIcIPAL DE TABAPUÃ
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ: 51.840.569/0001 -04

AUTÓGRAFO DE LEI NO 024. DE 06 DE MAIO DE 2026.

Aprova conforme redação o Projeto de Lei Complementar n0. 004 de 30104t2026, do
Executivo Municipal, que "Dispõe sobre alteração de carga horária do cargo público
efetivo de Braçal, criado pelo Art. 3o - Lei Complementar 220, DE 24 DE ABRIL DE 2026
e dá outras providências".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 05 de
maio de 2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1.o - Fica alterada a carga horária do Cargo Público de provimento efetivo de
BRAçAL, criado pelo Art. 3 da Lei Gomplementar n. o 220, de 26 de abril de 2Q26, para 40
(quarenta) horas semanais.

Art. 20 - Essa Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicaçäo,
revogadas disposições contrárias.

Câmara Municipal de T P, 05 de maio de 2026.
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Presidente Vice Presidente
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